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1 – (Des)contextualização

2 – Indicadores

3 - Afirmação Política

Objetivos 

4 – Encaminhamentos
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Constituição Federal
Seguridade Social

Lei 8.213/91Lei 8.472/93

SAÚDE

PREVIDÊNCIA SOCIALASSISTÊNCIA SOCIAL

Lei 8.080/90Período Colorido!
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Perguntas Condutoras ?

SAÚDE

PREVIDÊNCIA SOCIALASSISTÊNCIA SCIAL

� Existem Políticas Previdenciárias para Falciforme?

� Trabalhar adoece - Falciforme ?

� É possível Falciforme ser Acidente do Trabalho?

� Que faço aqui?
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Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, 
de caráter contributivo e de filiação obrigatória, observados critérios que 
preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei, 
a:

I - cobertura dos eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada; 
II - proteção à maternidade, especialmente à gestante; 
III - proteção ao trabalhador em situação de desemprego involuntário; 
IV - salário-família e auxílio-reclusão para os dependentes dos segurados de 

baixa renda; 
V - pensão por morte do segurado, homem ou mulher, ao cônjuge ou 

companheiro e dependentes, observado o disposto no § 2º. 
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Lei 8.213/91 Lei 8.213/91 -- RGPSRGPS

Art. 19. Acidente do trabalho é o que ocorre 
pelo exercício do trabalho a serviço da empresa 
ou pelo exercício do trabalho provocando lesão 
corporal ou perturbação funcional que cause a 
morte ou a perda ou redução, permanente ou 
temporária, da capacidade para o trabalho. 

ESPECIE BENEFICIO – INSS � B91
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Lei 8.213/91 Lei 8.213/91 -- RGPSRGPS

Art. 20. Consideram-se acidente do trabalho:

I - doença profissional, assim entendida a produzida 
ou desencadeada pelo exercício do trabalho peculiar 
a determinada atividade e constante do decreto

II - doença do trabalho, assim entendida a adquirida 
ou desencadeada em função de condições especiais 
em que o trabalho é realizado e com ele se relacione 
diretamente. 

ESPECIE BENEFICIO – INSS � B91
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Lei 8.213/91 Lei 8.213/91 -- RGPSRGPS

Art. 42. A aposentadoria por invalidez será devida ao 
segurado que for considerado incapaz e 
insusceptível de reabilitação para o exercício de 
atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á
paga enquanto permanecer nesta condição.
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Lei 8.742/93 Lei 8.742/93 –– LOAS/BPC LOAS/BPC -- BBenefício de Prestação Continuada

Art.20 - O benefício de prestação continuada é a garantia 
de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 
deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que 
comprovem não possuir meios de prover a própria 
manutenção. 

§ 3º - Considera-se incapaz de prover a manutenção da 
pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja 
renda mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do 
salário mínimo.

§ 6º - A concessão do benefício ficará sujeita a exame 
médico pericial e laudo realizados pelos serviços de perícia 
médica do INSS
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Quem e quantos somos ?

PopulaPopulaçção ão -- IBGEIBGE
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PopulaPopulaçção Contribuinte RGPSão Contribuinte RGPS

Quem e quantos somos ?
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Quantidade Valor (R$ Mil) Quantidade Valor (R$ Mil) Quantidade Valor (R$ Mil)
Total 4.238.816 2.454.719 384.459 230.425 24.608.670 12.668.652
     Urbana 3.221.479 2.108.751 294.555 198.872 17.095.358 10.223.819
     Rural 1.017.337 345.968 89.904 31.553 7.513.312 2.444.833

BENEFÍCIOS CONCEDIDOS BENEFÍCIOS EMITIDOS

Março/2007
Clientela

Março/20072006
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Urbano Rural Assistencial

Benefícios emitidos pela Previdência aumentou 32,2% (de 18,2 milhões para 24,0 milhões) 

18,18 18,84
19,57 20,04 21,13 21,85 23,15

23,95 24,04

Evolução da Quantidade de Benefícios Emitidos 
pela Previdência Social  – Em milhões de benefícios -

1998 a 2005 (dezembro), 2006 (junho) 

Fontes: Anuário Estatístico da Previdência Social - AEPS; Boletim Estatístico da Previdência Social – BEPS.
Obs.: Os benefícios assistenciais, embora operacionalizados pelo INSS, estão sob a responsabilidade do Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome
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DISTRIBUIÇÃO PERCENTUAL DA QUANTIDADE DE BENEFÍCIOS CONCEDIDOS POR GRUPOS DE ESP ÉCIES, SEGUNDO AS M AIORES QUANTIDADES

51%

11% 10% 8% 5% 4% 3% 3% 3% 1%

Auxílio
-Doença Previdenciário

Aposentadoria por Idade

Salário
-Maternidade

Pensões por Morte Previdenciária

Aposentadoria por Tempo de Contr i...

Amparo Assistencial ao Idoso

Aposentadoria por Invalidez Previde...

Auxílio
-Doença Acidentário

Amparo Assistencial  ao Portador de D...

Outros

Outros: por definição em lei especial:Pensão mensal vitalícia por síndrome de talidomida e Pensão 
especial à vítima da hemodiálise Caruaru

Por que não Falciforme?
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D IST R IB UIÇÃ O P ER C EN T UA L D O VA LOR  D E B EN EF Í C IOS C ON C ED ID OS P OR  GR UP OS D E ESP ÉC IES, SEGUN D O OS M A IOR ES VA LOR ES

56%

9% 8% 8% 7% 3% 3% 2% 2% 1%

Auxí lio-Doença
Previdenciário

Amparo Assistencial ao
Portador de Def iciência

Aposentadoria por Idade Pensões por M orte
Previdenciária

Aposentadoria por
Tempo de Contribuição

Amparo Assistencial ao
Idoso

Salário-M aternidade Auxílio-Doença
Acidentário

Aposentadoria por
Invalidez Previdenciária

Outros

Outros: por definição em lei especial:Pensão mensal vitalícia por síndrome de talidomida e Pensão 
especial à vítima da hemodiálise Caruaru

Por que não Falciforme?
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% NO PIB % NO PIB

5,32 7,13

PIB (R$ MIL) (4) ARRECADAÇÃO LÍQUIDA (R$ MIL)

2.322.818.376 123.520.196

BENEFÍCIOS DO RGPS (R$ MIL)

165.585.300

RGPS e PIB - 2006

Gasto ou Investimento Social?

Carga Tributária ou Distribuição ?
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O grau de pobreza entre os idosos é substancialmente inferior ao da população mais 
jovem e, caso não houvesse as transferências previdenciárias**, a pobreza entre os 

idosos aumentaria substancialmente.

Nível de Pobreza* por Idade
- 2004 –

(Inclusive Área Rural da Região Norte)

Fonte: PNAD 2004.
Obs: Inclusive área rural da Região Norte.
Obs 2.: Foram considerados apenas os habitantes de domicílios onde todos os moradores declararam a integralidade de seus rendimentos. 
* Linha de Pobreza = ½ salário mínimo.
** Considerando também os segurados dos Regimes Próprios de Previdência Social – RPPS.
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E a DoenE a Doençça Falciforme ?a Falciforme ?
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CasuCasuíística e Populastica e Populaçção Especificas...ão Especificas...
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E a DoenE a Doençça Falciforme ?a Falciforme ?

1996-2005 B91 - FREQ-MEDIA B31 - FREQ-MEDIA % 31/91
Capítulo XIII - Doenças do sistema osteomuscular e do tecido conjuntivo (M00-M99) 17.123,50                          170.350,80               10,1%
Capítulo XIX - Lesões, envenenamento e algumas outras conseqüências de causas externas (S00-T98) 77.633,20                          130.410,90               59,5%
Capítulo IX - Doenças do aparelho circulatório (I00-I99) 339,30                               73.607,00                 0,5%
Capítulo V - Transtornos mentais e comportamentais (F00-F99) 478,10                               66.005,70                 0,7%
Capítulo XXI - Fatores que influenciam o estado de saúde e o contato com os serviços de saúde (Z00-Z99) 1.296,60                            55.495,10                 2,3%
Capítulo XI - Doenças do aparelho digestivo (K00-K93) 168,40                               27.632,70                 0,6%
Capítulo II - Neoplasias [tumores] (C00-D48) 71,10                                 24.127,10                 0,3%
Capítulo VI - Doenças do sistema nervoso (G00-G99) 1.307,70                            19.102,10                 6,8%
Capítulo I - Algumas doenças infecciosas e parasitárias (A00-B99) 83,60                                 18.484,20                 0,5%
Capítulo XIV - Doenças do aparelho geniturinário (N00-N99) 74,80                                 15.617,00                 0,5%
Capítulo VII - Doenças do olho e anexos (H00-H59) 674,30                               11.249,00                 6,0%
Capítulo X - Doenças do aparelho respiratório (J00-J99) 272,20                               10.290,60                 2,6%
Capítulo IV - Doenças endócrinas, nutricionais e metabólicas (E00-E90) 21,10                                 7.435,30                   0,3%
Capítulo XII - Doenças da pele e do tecido subcutâneo (L00-L99) 351,80                               6.736,10                   5,2%
Capítulo VIII - Doenças do ouvido e da apófise mastóide (H60-H95) 245,60                               3.598,50                   6,8%
Capítulo III - Doenças do sangue e dos órgãos hematopoéticos e alguns transtornos imunitários (D50-D89) 59,00                                 1.495,60                   3,9%

BenefBenefíícios Temporcios Temporáários ( B31 rios ( B31 –– B91)B91)
Acidente do Trabalho?
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E a DoenE a Doençça Falciforme ?a Falciforme ?

BenefBenefíícios Temporcios Temporáários ( B31 rios ( B31 –– B91)B91)

Acidente do Trabalho?



24/15

UnB

E a DoenE a Doençça Falciforme ?a Falciforme ?

BenefBenefíícios Temporcios Temporáários ( B31 rios ( B31 –– B91)B91)

Concessao Auxilio Doença B31 - B91 - INSS - 1996 a 2005 - Ordem Decrescente de B31
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BenefBenefíícios Permanentes ( B32 cios Permanentes ( B32 –– B92)B92)

1996-2005 B92 - FREQ-MEDIA B32 - FREQ-MEDIA % 32/92
Capítulo IX - Doenças do aparelho circulatório (I00-I99) 15,10                                 2.686,60                   0,6%
Capítulo XIII - Doenças do sistema osteomuscular e do tecido conjuntivo (M00-M99) 287,20                               1.550,00                   18,5%
Capítulo V - Transtornos mentais e comportamentais (F00-F99) 23,30                                 1.294,30                   1,8%
Capítulo XIX - Lesões, envenenamento e algumas outras conseqüências de causas externas (S00-T98) 447,20                               742,70                      60,2%
Capítulo VI - Doenças do sistema nervoso (G00-G99) 55,00                                 693,70                      7,9%
Capítulo II - Neoplasias [tumores] (C00-D48) 3,10                                   590,70                      0,5%
Capítulo I - Algumas doenças infecciosas e parasitárias (A00-B99) 2,20                                   499,40                      0,4%
Capítulo VII - Doenças do olho e anexos (H00-H59) 21,50                                 465,90                      4,6%
Capítulo X - Doenças do aparelho respiratório (J00-J99) 11,20                                 243,50                      4,6%
Capítulo IV - Doenças endócrinas, nutricionais e metabólicas (E00-E90) 1,50                                   225,20                      0,7%
Capítulo XIV - Doenças do aparelho geniturinário (N00-N99) 1,00                                   191,30                      0,5%
Capítulo XI - Doenças do aparelho digestivo (K00-K93) 1,10                                   124,10                      0,9%
Capítulo XII - Doenças da pele e do tecido subcutâneo (L00-L99) 6,80                                   72,00                        9,4%
Capítulo VIII - Doenças do ouvido e da apófise mastóide (H60-H95) 8,70                                   43,00                        20,2%
Capítulo III - Doenças do sangue e dos órgãos hematopoéticos e alguns transtornos imunitários (D50-D89) 2,50                                   28,40                        8,8%

Acidente do Trabalho?
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E a DoenE a Doençça Falciforme ?a Falciforme ?

BenefBenefíícios Temporcios Temporáários ( B32 rios ( B32 –– B92)B92)

Concessao Auxilio Doença B31 - B91 - INSS - 1996 a 2005 - Ordem Decrescente de B31
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E a DoenE a Doençça Falciforme ?a Falciforme ?

BenefBenefíícios Temporcios Temporáários ( B32 rios ( B32 –– B92)B92)

Acidente do Trabalho?
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B31 B31 -- Decompondo o Grupo CID...entre 1996 e 2005Decompondo o Grupo CID...entre 1996 e 2005

B 31 - 1996 a  2005
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Gravidade – B31 
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B91 B91 -- Decompondo o Grupo CID...entre 1996 e 2005Decompondo o Grupo CID...entre 1996 e 2005
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Gravidade – B91 
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B32 B32 -- Decompondo o Grupo CID...entre 1996 e 2005Decompondo o Grupo CID...entre 1996 e 2005

CID D55 D551 D553 D559 D56 D57 D571 FALCIFORME
QUANT - B32 19                  -          -          11           52           162         38           282                                     
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B92 B92 -- Decompondo o Grupo CID...entre 1996 e 2005Decompondo o Grupo CID...entre 1996 e 2005

CID D55 D551 D553 D559 D56 D57 D571 FALCIFORME
QUANT - B92 101                -          -          -          37           240         47           425                                     
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E o custo E o custo –– B31 ?B31 ?
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E o custo E o custo –– B91 ?B91 ?
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Encaminhamentos...

SAÚDE

PREVIDÊNCIA SOCIALASSISTÊNCIA SCIAL

� Leis novas para assistência à DF...

� Estudar a etiogenia ocupacional ...

� Abrir ao controle social 

� Colocar o MPS à disposição ...

� Governo sensível às questões sociais
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